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OFÍCIO/SJMRI Nº 0157/2024                                                                          Em 2 de maio de 2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 39.856,79 (trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e setenta e nove 
centavos), para reforço de dotação orçamentária referente aos recursos da União repassados 
ao Fundo Municipal de Cultura de Araraquara, oriundos da Lei Complementar Federal nº 195, 
de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), e dá outras providências.

O presente Projeto de Lei visa a reforçar dotações da Secretaria Municipal da 
Cultura, por meio dos rendimentos dos recursos da União repassados ao Fundo Municipal de 
Cultura de Araraquara, oriundos da Lei Complementar Federal nº 195, de 2022, amplamente 
conhecida como Lei Paulo Gustavo, aprovados junto ao Sistema “Transferegov.br”, 
modalidade “Transferências Fundo a Fundo”, sob o processo nº 01400.005980/2023-01.

A Lei Paulo Gustavo dispõe sobre apoio financeiro da União aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios para execução das ações emergenciais destinadas ao setor 
cultural a serem adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da 
COVID-19. 

As ações executadas por meio da referida lei complementar federal serão 
realizadas em consonância com o Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 
colaboração, de forma descentralizada e participativa, conforme disposto no parágrafo único 
do art. 1º da Lei Complementar Federal nº 195, de 2022, e do art. 216-A da Constituição 
Federal, notadamente em relação à pactuação entre os entes da Federação e a sociedade civil 
no processo de gestão dos recursos oriundos da lei.

Ressalta-se que os recursos estão alocados em contas distintas, sendo uma 
para o “audiovisual” e outra para as “demais áreas da cultura”, as quais ficaram distribuídas 
conforme abaixo:

Ficha Dotação Conta Rendimentos 
Apurados

1895
11.03.3.3.90.39.13.392.0036.2.374.05.1
000342.

Rubrica 1579 - Conta 
112070-0 R$ 28.098,80 

1897
11.03.3.3.90.39.13.392.0036.2.374.05.1
000343.

Rubrica 1580 - Conta 
112071-9 R$ 11.757,99 
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Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 39.856,79 
(trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e 
seis reais e setenta e nove centavos), para 
reforço de dotação orçamentária referente 
aos recursos da União repassados ao Fundo 
Municipal de Cultura de Araraquara, 
oriundos da Lei Complementar Federal nº 
195, de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo 
Gustavo), e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 39.856,79 (trinta e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis 
reais e setenta e nove centavos), para reforço de dotação orçamentária referente aos recursos 
da União repassados ao Fundo Municipal de Cultura de Araraquara, oriundos da Lei 
Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), conforme 
demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
02.11.03 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
13 CULTURA
13.392 DIFUSÃO CULTURAL
13.392.0036 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA
13.392.0036.2 Atividade
13.392.0036.2.374 TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO Nº 

01400.005980/2023-91 - LEI PAULO GUSTAVO - LC 
195/2022

 R$      39.856,79 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      28.098,80 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      11.757,99 

FONTE DE RECURSO 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o exercício, conforme 
disposto no § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, oriundos de 
rendimentos de recursos financeiros da União repassados ao Fundo Municipal de Cultura de 
Araraquara, da Lei Complementar Federal nº 195, de 8 de julho de 2022 (Lei Paulo Gustavo), 
aprovados junto ao Sistema “Transferegov.br”, na modalidade “Transferências Fundo a 
Fundo”, sob o processo de nº 01400.005980/2023-01.

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:
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I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA);

II – na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 

III – na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 2 de maio de 2024.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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